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Na justilicativa da proposição o autor assim inlbnnal

''O presente Projeío de Leí tem cotlo objelivo fazer cont que as pessocts

condenadas por crime de estupro, com thinsiío em iulgado, inlegrem o cadaslro

esladual de eslupr(idores e sejam ímpossibililddos de ter bNeslidura en cargos

públicos.

Á ais efcieníe Íorma .le se evitar um clifie é aí ando na prevenção, u a rez que

d punição tem um cafiiíer mais reltibulivo e educatiro do que prevenli\)o

E, nesse campo, o da prevenção, (t iníomdção se constitui em íerrdme ta

esseficial, pois perr ile o planej nenío de açõe! que lenham o polencial de a)iíar a

ocotrêficia de evenlos cri inosos.

É con a intençõo do íoríalecimenlo dd prevenção Pelo a me lo do acesso a

iníornações, que estamos ptopondo a criação cle umd base de dados o Cadaslro

I - Relâtório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n,' 85912020, de autoria do Deputado Dr'
Gimenez, que autorizâ o Poder Executivo a criar o Cadastro Estadual de Pessoas Condenadas por

Crime de Estupro.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Seoetaria de Serviços Legislativos no

dia 3010912020, sendo colocada em primeira pauta no dia 3010912020, tendo seu devido
cumpÍimento no diâ 20110/2020 (fls. 02 e os/verso).

Após, os âutos foÍam remetidos à Comissão de Segurança Pública e Comunitária que,

examinando a propositurâ, exarou parecq de méÍito favorável à aprovação, tendo esta sido

aprovada em 1" votação pelo Plenfuio desta Casa de Leis no dia 0110612021.

Av. 
^ndré 
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Estadual de Pessoas Condenadas por Críme de Estupto, o qual contefti dados
relatitros às pessoat condenadat por crifie de estupro.

Nesíe sentido o Senado Federal aptu',olt prcjelo senelhanle receníemente e o texto
seguiu !Ía sanção do Presidente Jair Bolsondro.

O processo de dli eníação de dados dessa base não enírenlará maiorcs
dirtcuklades uma wz que, nos termos da Lei n" 7.210, de l1 de julho de 1981, que

Inslítui a Lei de E)íecução Penal, em seu art. 132, § 1", dispõe que entre as

obrigaÇões inpostas do liberudo corulicional està a de conünicol' sua ocupaçào,
periodicamenle, ao Juiz dd execução e nào mudar do teüítório da conatca do
.luízo da execução, sen pléüa aulorização desle.

lnsta sdlientar que o Poder Execüli\)o pot intermédio do Mifiisíétio de JusíiÇa,

conta com umct plataJotma que operc a Recle de I legração Nacional de

Iníotnoções de gegüança Pública, Justiça e Fiscalízação - INFOSEG, no qual
potletá adapíú-se d tílulo gracioso, disponibilizando as inÍornúçõ!5 necessatia:.

Em face dos Íltgu eníos supramencionddos e Por eníender que a fiedida se releva
justa e oportuna, dpresenlo o prcseníe projeto, contando desdeiá, con o (tPoio dos

nobres pares paru sua aprotação. "

Posteriomente, a segunda pautâ foi devidamente cumprida no período de 0910612021 a

16106/2021, quando, então, o projeto foi remetido para esta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para análise e emissão de parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico

E o relalório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o aÍtigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobrc todas as

proposições oferecidâs à deliberação da Casa.

Conforme mencionado anteriormente a presente proposição visa autorizâr o Poder

Executivo a criar o Cadastro Estadual de Pessoas Condenadas por Crime de Estupro, nos seguintes

temos. abaixo destacâdos:

"Árt. 1'Ficã o Poder Execuíí\'o autorizado a criar- no ômbito Ílo Eslado de Mdío

Grosso. o Cadastro Esíadual de Pessoas Condenadas pQ!:e!j!1EJ!9-Blt!p .

§1" Interprebm-se como estuprarlor, para os fru desía Lei à(luele que lenhd si.lo

ionrl"nirlo, con sentença transitada em julgatlo, pela prática de estuPrc, aínda

que cumpfida a pena.

Au-. Àndré Antônio Mâggi, n." 06, SeloÍ A CP^ CEP: 780'19-901 Cuiâbá M I (lS)
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§2" O Caddstlo Estadual de Pessoas Co de adas por Crime de Estupro podetó
conter, os seguíntes dados:

I - Dados pessoais comDletos. .folo. caraclffi
d at iI os cóuesrb! !ar!!g!s!lp; pa!<riue-tk-c§l!@!g

- DNA:
III ' local de fiorarlia e atit'idade laboral desenwlrida oelo condenado por crifie
de estw)ro oue esteia em lfura enlo co diciofidlnos úhimos lrês anos.

Arl. 2" Os índfuífuos co no e inscrilo nesle cadaslro poclerào lcdr wllados a
im,estidurd en cargos públicos dd admínistração pública ílircta, indireta,
aularquias e íundaÇões, o âmbilo do Eslado de Mato Grosso.

Arl- 3'Caberá a Secrcíaia cle Seeuranca Pública do Eslado de Mato Gtosso
Sern Ml. o , adaçrro t u responsabilidad! lk !!g!l!!!t!ug! ! i9«J9,__g
aíualizítcão, a clívulqacão e o acesso- observadas as determinações desíd lei.

Ártigo 4" O cddaslrc será disooníbílizado no sílio elelrônico da Secreldria de

Seeuranca Pública do Estddo de Mab Grosso - SSP/W. obser tdo o seguiníe:

I - dewrão ter dcesso .to cdddsíro i$ Polícias Citil e Milítar, Conselhos Tutelares'

nembruts ckt Minisíérío Público e do Poder Judiciário, e demais autor iades, a
cliiétio cla Secretdria cle Segtança Pública do Estado de Mato Grosso;

- qualquer cidadão poderci acessar o cadaslro estadual de esíupradores desde

que limite ar inJornações disponibilizadas sofiefile ao acesso a ídeníiicaçao e

Íotos dos caàlstr.rdos, observado ct condição de ler lido a condenação írunsilada
e jülgíldo e alé a reabilílaçtio Penal.

Paragraío único. Os servidores dos ólgãos públicos i dicados no íncí|o I terão

acesso ao coníeúdo iníegraldo cadastro.

Arligo 5" Esta lei poderá sel regulamentadd pelo Poder Execuliw para sua lel
execução.

Artigo 6" Esía Lei enlra em rigot nd data de sua publicação. "-

Não obstante a nobre intenção do Parlamentâr exhai-se da málise juridica da propositura, a

inconstitucionalidade formal, por vício de i ciativâ, haja vista que as ações envolvendo a cnação

de cadastro específico, a sua divulgação e, ainda, a sua permanente atualização, dispõe acerca da

estrutura e atribuições das Secretarias de Estado, além de criar, potencialmente, despesas sem préviâ

dotação orçamentária de maneira a revelar invasão à iniciativâ legislativa do Chefe do Poder

Executivo, violando o art. 61, §1", II, alinea "e" da CRFB/S8 e art. 39, parágrafo único, inciso II,
alinea "d", da Conslituiçào Esladuâl. Vejâmoç:

Àv 
^IdÍé 

Antônio Masgi, n '' 06. Sclor A CI'A CEP| 78049 901 Cü;âbá NÍl (lS)
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Cotislituição Federil

A . 61. À inicíati.ra das leis complemeníares e ordinários cabe a qualqrcr menbro
ou Comitsão da Cômard dos DepuÍados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacio al, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunctl Fedeft , aos
Ttibünais Superiores, ao ProcuradorGerul da República e aos cidadãos, naíonna
e nos casos prerislos nesla Consliluição,
§ l'- São de íniciativa privatira do Presídeníe da República as leis q e:
(...)
Il - disponham sobre:
(...)
e) crfuiçAo e actiiçiio de Mirristétios e ótgãos tla adrninislrução pública,
obsenado o dispoÍo no iÍt. 84, VI; (GtíÍano,

Consliluição Esladual

Arl, 39 A iniciativtt dds leis complementares e ordiruirias cabe a qualquet membro
ou Co issão da Ássefibleitl Legislaíiw, ao Govetnador do Eslado, ao Tribunal de
.JustiÇa, à Procuradoria Gerul de Justiçd e dos cidadãos, na íorma e nos caso:
prev is íos nes la C ons í i t uf ão.

Parágrcío único. São de inicialiv:t priraíiva do Governador do Eslado as leis que:

11- disponhan sobre.
d) criacAo. eslruluruciio e alúbuicões dis Secrcti os de Eslado e órsiios da
Àdministriciio Pública. (Griíamos)

Tem-se, destarte, que a proposição está eivâda de inconstitucionalidade fomal, ante o
vicio de iniciativa, visto que invade competência privativa do Chefe do Poder Executivo para editar
normas sobre a orgalização e futlcionamento da administração pública.

Nesse sentido, ao enfrentar situação análoga, colaciona-se o seguinte julgado do Egrégio
Tribunal de Justiça do Distrito FedeÍa1 e dos Terdtórios-TJDFT, senão vejamos:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDÁDE, MEDID|I CÁT]TL.LAII.
I,EI DI,\TRITÁ|, N' J..9.IJ. 1)-L 6 DE JUN|IO DL 2017, MED]DIIS DE
PRLvr\\-Àtt L.t,VltÁIF t1t' t :t' l.\DLI/lt\) nl DRt",À\ l'Át)7R4rk t'
DE DROGÁ:J II.I'IK:,1S NIS ES(:OLÁS IN] T:GMNTES DÁS Rf:I)I':S PUBLICA L
P \UVADA I:,O DISTRITO FLDITRÁ L. INCONSTITUCIONÁLIDADE FORMÁL.
VICIO DE IAICIÁTIVA. CRIÁ<ÀO DE ATRIBUIÇOCS PAR4 Á

SECRETÁRIÁ DE ESTADO DE EDACAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL E
O]}\UGÁÇOES /1 SERYIDO|IES PLJBLICOS DISTRITÁ]S COMPETÍ]NCIA
PRIYITIVA DO GOV|RNADOR t\ ] N$ TM IU fTNLR IL, I/IOLAç-iO AO
PRIACiPÍ] DA LII RE INICIATTI/Á E 10 PRINCiPIO DA ISONOMIA
INCONSTITUCIoNALID/|DE MATERIAL. I - Á Ld Dittritdl tt" 5 8E3/2017 tíe

itliciotitu N aDta tur, uo disp.r' sobrc dtt'ibuições da Seüetdtitl de lr.ttddo do

Av. André 
^nlônio 

Maggi, n.'06, SetorA CPA CEP:7E049 901 Cuiabá M't.(IS)
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Dithib Federul, ipor obrigqõcs dat ser\,ídorc\ públicot lo t4criílo cntL,
Federutito c ttiur ttespesas en tese, oíeikle d hicidtira pth'aíi:'d do Chelt dt'
Poder L:«:cutiyo. II - Oíenrle o ?/i cípü, la Sepütçato de Podercs c da Resetüt
.lu Ál»tihistoçlio a lei de inici.tíiw pithorrcfitit que i tetÍere as .tÍihuições c

.t Ecslão otçtmenlúrfu de óryãos c entidades yincülub! ao PoleÍ Execuíivo, lll
- Da possihilidatlc de reconhecinen!o tlLt incontititucionalidade .fornal do
dispo:iiÍito q e i ttõe q dplicaçLio de sdnções dot dit etoret de escolas públirts, cnt
ruzuo do descü 1Jti 1eüb íla d?terrliti(tÇãa (\»1tida no ortigo l" d(
5.863/2017,ddté t u nccessitluk dc sc re«»úeur, ra»lin,
inconstitucbnalidade do di:ipasitito qtrc esrcntla kl possibilidulc às 6Lol($
inregrante.s da rcde &tríicüldr dc ensino, por oJensd aa yinti)it) íla isotloklid.
pre\,ísÍo os dtÍiqos 2', pãtágtãlb thica e 19, cdpuÍ, dd Lei Otgátticd do Distrito
l.adetal. ]V - Te t conbr o de inunsÍilucío dliddda ntutetiul u nor t quc [ere o
princípia cla LiNrc hicidtivd, aa cleíentlinãr ohriRt:ções e despesus puru cscolus
patti:ulares da Dish'ito l,adcral. l/ - A concd.\ão de lininar en scde dc Áção
Dirutd de lnconrt ituL ionalidadc exigc a rtlevôntiu d(t íunda lenktÇão qtúttto à
inconsíinrcioüdlidade e o periEo de Llano irrepurúvcl ou dc dificil repuroção. VI -
Conligüradu a daüsihilidade iut í(1ica (1os aryu tcntas de ]Lo stitu(ionulidt«le e o

pei:4o de dana i»'epatutucl, cotlsiderdtdo, eu1 fitneirc, a possihiltdade tu serent
aplicatlas sanções aos scrvidores ptiblicos qüe não ob\etwrc a lei conl
dpaúnctu Lle inco .tÍitucionalí&«le, e, c»t segtudo, possiLel cllna aa Erát'io, ca,t a
ctiução dc dcspesds, ct)ntideru rse eterrlidas os ruqui:tilos pat\! o lelctiüenb de
lininar, a lint tle su:;peruler a elic{icid da nonla questiú«ld. yll - Madidd
cautelur dqfeidd paru suspender d eficricu cla Lei íli.\ttitdl 5.883/2017, cottl
cfeitot ex nuc a ?rga ou les, até o j lgt ( b da ]trib du dÇão dírci|ã de

i t1 c o ti ! I i I u c i ona I idd de.

OI/DF, ÁDI 20190020000247, Co selho Es?ecid, rc|, Des. Niltotti le Fteitus
Cuskitli,, DJE 7/8/2019).

(Jutrossim, o Ministro Eros Grau, 11o ADI 2.819, proferiu o seguinte entcndirncntol (J

l'leno desta Corte paciÍicou jurisprutlência no senÍido da que ot LslatdoÍ-menbt os deNenl

obetliênciu às rcgras dc iniciatiw legi.tltltiro ] eset\)d(lu, .lixLldds constitttcio almente- Á getttií) do
segurqnÇa! púhlico, como pdrte inlegrunle.la dalnlinislroÇão públicd. é atribuição pri\\tlivo do
goNernadot de Est.tdo. [AD[2.819, lel. min. l:ros Gralt,j 6-1-2005,P,D,lda2-12-2005.J

Logo, oonclui-sc quc a proposta ao inrpor obrigaçõcs a Sccretaria de Estado tlc Scgurança

l'ública, ofende princípio basilar do Estado democÍático de direito, it1 cdstt, o princípio da

Scparação dos Poderes, estabelecido na Co stituição l"ederal, bcrn colno na Constjtuição do Estado

de Mato Glosso, respectivamcntc prcvisto nos adigos 2'c 9".

De mais a nrais. há dc se reconhecq ainda, a iiconstitucionalidade, pois sc enquadrâ no

conccito de lei merâmente âutorizativa. que. segundo José Afonso dâ Silva é a lei quc 'rrAí, /e,,
maís lo qae o sentido de uma intlicacaío ao chefe do Podet Execuliro oam i rcilizaciio lo llo ou

^v. ^ndÍé 
AntôDio Masgi, D.'06, Setôr A CP^ CF:P: 780'19-901 Cuiabá MT. (lS)
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4«glg" (Plocesso constitucional de Íbrmaçào das leis. 23. ed. São Paulo: MJlheiros, 200ó, p.

O Suprcnro Tribunal Fcdcral tem se posiciolado no scntido de que as normas
autorizativns padecem de vício de inco[stitucionalidadc, confome demons:rado na ADi n.,'
2.721lES, de relatoria do Miiistro Maurioio Corrêa, cm quc Íbi declarada a iüconstitucionalidacle cle

lci cstadual, de iniciativa par'lamentar, que autorizavâ o Executivo a instalar circuflscriçôcs rcgrôn.rs
,le transito cnr derer ntintdos rnunrcipio..

No âmbito estaduâI, o Tribunâl dc.Iustiça possui o mcsmo cntcndimcnto, conlonne
exposto na ADI 137443/20(19l

,'AÇÃO DIRETÁ DE LNCONSTITUCIONÁLLDÁDE - LEI iUTUI"ICIPÁL -
]'II'1N,SPORTE COLETIYO URBÁNO - GMTLIIDÁDI A DLI'ER]IINADOS
\fu1 /\// \/,,\ - l\tt tAlltÀ Lt-t,t.\tAtttA th tt) t-ttRrL4t \l\t\t1t)
tlt ltt \tÁ\ttDt) - D/.r//\qii, 1\lRJ Á lt)tt lÀ\1,- Dl:\tet.tl iut<ltl
E(:ON()MICO.FINTNCEIRO . ENCARECIMENTO T'A]II].'ÁIUO
DETEIUOR|ÇÃO DO SER|IÇO RE.\S,lLt/,1 - t.EL\ tlUTORtZlTtrÁS -
NATUREZÁ INCONST|TUCIONÁL . LMI]NDA MODTIIJC:ATlYÁ O3/9]
ÚKAII ID,1DL.1 \4A]URLS DL ü Á\OS. BL\L:I iI]O,JA,45\LúLIUIII] -\,'1

CONST'|I LIIÇÃO FI,DER4L PARC]/1 L INCONSTITUCK JA,1 L]DÁ DE . A\'ÀI )

I)lRL,IA Dl! lNCONslll UClollÁLII)ADE P,lRCIll.MEinTE P ROCEDENTE. O
dctircspib à pren'agatito tle tnk:iíÍ o proccsso legi.\ldtio, que res re da
u.\ rpdÇtit) da podet sujeito à cláusula de resenu, tnttluz tí.io.iut'íclico de

teleútúe gtarid«le, cuja acott'êLtcict rellete d h\óte:e de i :ottslit dondliddda

íonvl. ,1 ulíeúat'dquiescê cio do ClrcÍe do Padtr Lx&uivo, ntcíliaite \uüÇt1a do
prcjalo de lei, uitlda qudndo tejo dele a l)rürog.ttiw u:urpada. não rcnt o condão
de satw o |icto de i iciatiw. A beü{ilia cottccdirla d deter lifidLltls categoúus tla
populução potlc ti a rclleti etl ,Üb\k1t1cidl (1e.\equílibrb ec')nô]liico1tndtreitu)

o co h'ata de Lo cessiia de ser|tÇo púhlico. alé»t de criar tkt;Ttcsus uo Mü icípio,
ten p'e|is(io otÇq en!Liria !, da oüíro laclo, gerd o etrcd,'ed rcnlo !utifliia
dqueles não conlenplada.\ pela gruluidaÍlc do serúço Públí:o, hent co»n seu

sucdledt etúo. Aí fu nue sc írule.le leis.tulorizúivts, o rício le fo lta sc

nuútém. porlonÍo, a ihconsliluciofiolidade. Dottl e ( auturizítcão (o Execuliro
o« t asb en hítlétias le suo iníLittlívu ptiwdi i,rúlican er wtt ulei t
inposicão. Se o disposíti|o hgdl rctpÍe a nar lt1 constitucbnal g«raníiílotd da
dne ib. não há eira de i |alidade jutílicd.
(TJ/MT, ADI 137413/2009, DES. GAIOMAR TEODORO BORGES, TNBUNÁ1.
I'LENO. Julg&lo en 2!l l/201l. PuL)licddo o D.IE05/l2/201l) "

Sobrc o terna, a Comissão de ConstitujÇão e Justiça e dc Cidadania da Câmara dos

Dcputados editou à Súmula de Jur-isprudô1cia n." 1, com a segui tc ementa:

NCCJR
FE a:!- -,

AndÍé Antônio Mâggi, n.o06, Selor A CPA CEP|78049-901 Cuiabá MT (IS)
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"PÍúeío de lei, le tuaoria de Depuí«h ou Sefialol, tluc ílutotizt o poler
Exetutívo a tomü detarminr r providêncio, qua I de su to,,qetê,\cfu erclusivtt,
é i Lo slitucüú01."

Dúvicla não há, pelo exposto, que hodieü1ànente a doutrina ju dica e a jurisprrdência do
Supremo Tribunal Federal não rcconhecem a constitucionalidadc dc urna lei gerada por,,pt.apasiÇãÍ)
a Íorizdliw ".'Iats pÍoposições, e as leis dclas geradas, são rnatif'estamentc inconstitucionâis.

Noutro giro, sob o prisma maicrial, tem-se que se reconheoer a inconstjtucionalidade da
proposição, urna vez que a criação do oadastro, manutcnção dc cstrutut.a de divulgação e
alimcntação/?ltualização dc inlomações, gera dcspcsâs c, poúank), deve obedecer ao disposto no
aúigo I67 Constituição Federal, quc assim dispõet

''Át'r. 167. São yetlotlos:

I - o início de progxnnas ou prqetas ão urcluídas nd lei orÇa lentátia atuãl;
lI a ruulização tte deqtesa: olt d ossunÇio de ohrigtçiies diretd.\ ttrc cÍcedd t o\
crédibs otÇt:u]rcnttuías o rldicionais,

Corn cfeito, a efeliva implantação da norma que clisciplina a ,,rtrnizaçi,r e o

t'uncionamento da 
^drninistração 

Pública e que gera potencialnentc despesas sefi lastro
orçamentáio! deve obedecer-ao quc disposto no ârt. l13 do 

^to 
dâs Disposições Trànsitórias -

ÀDCT dâ Constituição Federal, que estabelece a necessidade da estimativa do impacto
.'rçdrncr,lll.ro c llnJncc'ro. V(jitnot t,,lisp,,\rr.

"Àrí. 113. A proposição legislatí'ra que üie ou altere despesa obtigatória ou
renúncid de receild dererá set acompanhada da estimaÍíva do seu im?1cío
or Çame níár i o e lnd n ce ir o."

A Senhora Ministra Rosa Weber, na Ação Direta de Inconstitucionalidade 6074 / RR
elucida o seguinte entendimento:

"O lrrocesso legislilito lassou I íet ur Íequisilo i,rtprcsLindívd, sob pena le
oÍigihat leis eitiul«s.lo rícü,le i co,tsliíucion ilulefutri l. Pãrd sct rálídd, a
legislação dara, por ansaguinte, (onrt)rnúrse .1o equilíhrio e à su.\tentuhitiddda

linanc(ira, ufcrívei:; o haja do pocesso legíslaliro ,tk t1r,púh krtt .lDt

dídguistito da inp«tto. (i) ílo htotídnte tu retu^os ne.elsÍítio! püt tb«rcat as
ílesrysos c úk^ au (ii) do duséncid de rccüsos e» r.tzão do t enfucia í|e reccila\.
Mitlistt Rosí Wehcr (Reliíott) - ADI6074 / RR"

Poftanto, apesar da nobre intenção do Autor, ao ser proposta por parlancntar, conclui-se
quc na hipótcsc a proposição incorre ern vício de inconstitucionalidarie Íbnnal e matcrial,
cncontrando óbicc a sua aprovação por csta Comissão.

É o parecer.

Av. André António Massi, n.'06, SelorA CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT. (IS)
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EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBLE|A LEGtsLATtvA Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

III - \roto do (a) Rclator (a)

Pelas razões cxpostas, em Iàce da inconstitucionalidtdc, voto conlrário à aprovação do
Projcto dc Lci n. " 859/2020, de autoria do Dcputado Dr. Gimenez.

Sala das Comissôes, em 0ja"O^7 a" zozz..

Micha de Votâção

Projeto de Lei n." 859/2020 Parccer t" 17/2022
Reuniào dc Corrissào cnr I )' Ol t 2022
l'residente: Deputado D) -'uw rIOl f{.9rr-q
Relator (a): Deputado (a) ôt ll -^,.^ ô^d P,1al,9

Voto Rclator (a)

Pclas 1a7õcs cxpostas, cm facc da inconstitucionalidâde, voto contrário à aprovação do ]trojeto
clc Lci n. " u59/2020. de autoria do Deputado Dr. Gimenez. \

PosiÇão na Comissão IdentjÍjcaçâo do^(a) f,)Eputado (a)

Relator (a)

,ã\).t§ .,-'-\ \ /
Membros (a)

A/1 "^,*L \ /
/, ,/ /U,*z/ I.g

fli.(,
\\

Av. 
^ndré 

Anlôrio Masgi, tr.'06, Setor A CPA CFP: 78049-901 Cuiabá MT. (IS)


